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PORTARIA Nº 1.322, DE 22 DE JULHO DE 2016

Reestabelece os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) de Icó (CE) e Maracanaú (CE),
que tiveram os recursos suspensos por falta de informação de produção no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 2.893/GM/MS, de 26 de novembro de 2013, que suspende a transferência dos recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros

de Especialidades Odontológicas (CEO) devido ausência de registro da produção no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS); e
Considerando o Ofício nº 35/2016/COPAS/SES, de 27 de abril de 2016, que solicita a reintegração dos CEO Regionais de Maracanaú (CE) e Icó (CE), na lista de Unidades producentes para o recebimento

dos incentivos financeiros tendo em vista que estes se encontram em pleno funcionamento desde janeiro de 2014, resolve:
Art.1º Ficam reestabelecidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO)

de Icó (CE) e Maracanaú (CE), que tiveram os recursos suspensos por falta de informação de produção no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS).
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006, nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006 e nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho

de 2011, pelos Municípios e Estado pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as providências necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Estadual de Saúde, correspondente.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO 0000) Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

CE 230540 Icó 6714153 Estadual III 19.250,00
CE 230765 Maracanaú 6714307 Estadual III 19.250,00

PORTARIA Nº 1.323, DE 22 DE JULHO DE 2016

Estabelece a dedução e o remanejamento de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Município de Santa Bárbara D'Oeste para o Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo-CIB/SP nº 14, de 22 de abril de 2014, retificada no Diário Oficial do Estado de São Paulo nº 46, de 11 de março de

2016, seção 1, página 41;
Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo-CIB/SP nº 22, de 26 de junho de 2015, retificada no Diário Oficial do Estado de São Paulo nº 72, Seção 1, pág. 33,

de 19 de abril de 2016; e
Considerando a Portaria nº 763/SAS/MS, de 23 de junho de 2016, que habilita o Hospital de Base de São José do Rio Preto - Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - CNES

2077396 como Centro de Atendimento de Urgência Tipo III aos pacientes com AVC e desabilita o Hospital Santa Bárbara - Santa Casa de Misericórdia de Santa Bárbara D'Oeste - CNES 2979232 como Centro de
Atendimento de Urgência Tipo III aos pacientes com AVC, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a dedução de recursos no montante anual de R$ 1.122.108,58 (um milhão, cento e vinte e dois mil cento e oito reais e cinquenta e oito centavos) do Componente Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade do Município de Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, conforme anexo a esta Portaria.

Art 2º Fica estabelecido o remanejamento dos recursos de que trata o art. 1º para o Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo da seguinte forma:
I - R$ 1.117.812,50 (um milhão, cento e dezessete mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), relativo ao custeio dos leitos de AVC; e
II - R$ 4.296,08 (quatro mil duzentos e noventa e seis reais e oito centavos), relativo ao custeio do medicamento para realizar a trombólise.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido nos Itens I e II do art. 2º, ao Fundo Estadual de Saúde de São Paulo, de forma regular

e automática, em parcelas mensais.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

em Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
- Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de 2016.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF Município Código Gestão Estabelecimentos de Saúde CNES Situação Valor anual (R$)
SP Santa Bárbara D'Oeste 354580 Municipal Hospital Santa Bárbara - Santa Casa de Misericórdia de Santa

Bárbara D'Oeste
2979232 Exclusão (-1.122.108,58)

SP São José do Rio Preto 350000 Estadual Hospital de Base de São José do Rio Preto - Fundação Faculdade
Regional de Medicina de São José do Rio Preto

2077396 Inclusão 1.122.108,58

PORTARIA Nº 1.324, DE 22 DE JULHO DE 2016

Revoga a Portaria nº 2.327/GM/MS, de 13
de agosto de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.327/GM/MS, de 13 de agosto
de 2010, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h,
Porte I, Nova) do Município de São Pedro (SP);

Considerando a Portaria nº 342/GM/MS, de 4 de março de
2013, que define as diretrizes para implantação do componente Uni-
dade de Pronto Atendimento (UPA 24h) em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA
24h Ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal; e

Considerando a Nota Técnica nº 158/2016/
CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2.327/GM/MS, de 13 de
agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 156, de 16
de agosto de 2010, seção 1, pág. 51, que habilita a Unidade de Pronto
Atendimento (UPA 24h, Porte I, Nova) do Município de São Pedro
(SP).

Art. 2º Fica determinado que a Secretaria de Atenção à Saúde adotará os
procedimentos junto ao Fundo Municipal de Saúde de São Pedro (SP), para a
imediata devolução dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção
monetária prevista em lei, caso ainda não devolvidos, e a baixa nos sistemas de
controle de repasse fundo a fundo do Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 1.325, DE 22 DE JULHO DE 2016

Altera a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30
de dezembro de 2013, que trata da Qua-
lificação Nacional em Citopatologia na pre-
venção do câncer do colo do útero (Qua-
liCito).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.719/GM/MS, de 9 de dezembro
de 2014, que altera a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro
de 2013, que trata da Qualificação Nacional em Citopatologia na
prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito);

Considerando a Portaria nº 94/GM/MS, de 21 de janeiro de
2016, que altera a Portara nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de
2013, que trata da Qualificação Nacional em Citopatologia na pre-
venção do câncer do colo do útero (Qualicito); e

Considerando a necessidade de se criarem alternativas para
ampliar as ações de rastreamento do câncer de colo do útero, de
acordo com as Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento dessa doen-
ça, resolve:

Art. 1º O art. 35, o art. 35-A e o art. 35-D da Portaria nº
3.388/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 253, de 31 de dezembro de 2013, pág. 42 a 45,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 35. Fica mantido, na Tabela de Procedimentos do SUS,
o procedimento 02.03.01.001-9 - EXAME DO CITOPATOLÓGICO
CERVICO VAGINAL/MICROFLORA, com o valor de R$ 6,97 (seis
reais e noventa e sete centavos), sem a exigência da habilitação 32.02,
até 30 de dezembro de 2016.

Art. 35-A Fica excluída, na Tabela de Procedimentos, Ór-
teses, Próteses, Medicamentos e Materiais Especiais do SUS, a exi-
gência da habilitação 32.02 - LABORATÓRIO DE EXAMES CI-
TOPATOLÓGICOS TIPO I para registro do procedimento
02.03.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGI-
NAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO nos sistemas de informa-
ção do SUS até 30 de dezembro de 2016.

Art. 35-D Fica mantida, até 30 de dezembro de 2016, na
Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses, Medicamentos e Ma-
teriais Especiais do SUS, a regra condicionada 0010 - CONDICIO-
NADA, que condiciona, excepcionalmente, a mudança do tipo de
financiamento do procedimento 02.03.01.008-6 para 04 - FAEC, sub-
tipo 040065 - EXAME CITOPATOLÓGICO DO COLO DO ÚTERO,
quando realizado em usuárias com a idade compreendida entre 25 a
64 anos, em estabelecimentos habilitados com código 32.02 - LA-
BORATÓRIO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS TIPO I." (NR)

Art. 2º O art. 36-A da Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de
dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 36-A Os laboratórios de citopatologia que não se ha-
bilitarem até a data de 30 de dezembro de 2016, como Tipo I, não
poderão registrar os procedimentos abaixo, sendo automaticamente
desligados do SIA-SUS a partir de 02 de janeiro de 2017:

I - 02.03.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÓGICO CER-
VICO VAGINAL/MICROFLORA - RASTREAMENTO; e

II - 02.03.01.001-9 - EXAME CITOPATOLÓGICO CER-
VICO VAGINAL/MICROFLORA." (NR)

Art. 3° Findo o prazo definido pelo art. 35, o financiamento
do procedimento 02.03.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÓGICO
CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO continua-
rá a ser via Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
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